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COMVTDA

Estado do Rio Grende do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito

MENSAGEI!ÍsI1

Rio Grande,09 de novembro de 2018.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentriJo, opornmidade em que encamiúamos a essâ Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei no 052, que ALTERA OS ARTIGOS 73 e 74 DA LEI
MUIUCIPAL N.5.E21, DE 07 DE NOYEMBRO DE 2003.

Jusificamos o prÊsente Projeto de Lei, tendo em vista que o pedido de redução da carga
honíri4 para acompanramento de dependente que apresente deficiência que reclame
acompanhamento por seus responsiveis já encontra amparo na legislação brasileira.

Os Tribunais Federais, fundamentados na Constifuição Federal e na Convenção sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência já estão se manifestando favoravelmente à redução da
jomada de trabalho.

Ressalta-se tarnbem que no Estado do Rio Grande do Sul, outros m,nicípios já
sntemplaÍn esse direito: PoÍo Alegre, uruguai"nq Ijú, capâo do Leão, entre outro, tem essa
previsão em seus estatutos.

salientamos que o Município do Rio Grande entende a necessidade de adequar a
legislação concedendo essa reduçâo da carga honiria considerando tâmbém que tÍata-se aqui àe um
direito social da criança já que a redução da carga honâria tem por escopo possibilitar que a mãe,
trabalhador4 possa atender seu filho com deficiência, que carêce de atençâo especial e
acompanhamento aos tÍatamentos específicoq que irão auxiliar no seu desenvolvimento.

À Sue Ercelêncie
VET. FLÁYIO VELEI'A MACIEL
Presidente de Câmara Municipal
NESTACIDADE
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PROJETO DE LEI N" 052 DE NOVEMBRO DE 2OT8

ALTERA OS ARTIGOS 73 e 74 DA LEI
MLIhIICIPAL N. 5.821, DE O7 DE
NOVEITARO DE 2003.

ArL lo Fica alterado o artigo 73 da Lei Muuicipal n'5.821, de 07 de novembro de
2003, que passa a üger com a seguinte rcdação:

'AÍt- 73 Sení concedido honário especial ao servidor que:

I - esteja regulannente matriculado em estabelecimento de ensino
fundamental médio ou superior, bem como no ensino tecnico profissional,
quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da
repartiçeo, sem prejuizo do exercício do cargo, mediante compensação de
horário.

Parágnfo rúnico: Nenhrun desconto soÊerá em sua remrmeraçâo o servidor
rcgulamlente matriculado em estabelecimento ofcial de ensino fundamental
médio ou superior, bem como ensino tecnico profissional, por motivo de
afastamento do serviço durante os dias de provas parciais e finais a que
estiveÍem sujeitos nesses institutos e deüdamente comprovados, mediante
compensaçâo de horário."

Art 20 Fica alrcrado o artigo 74 da Lei Municipal n 5.821, de 07 de novembro de
2003, que passa a üger com a seguinte redação:

II - com necessidade especial, quando comprovada por junta médica oficial,
mediante compensaçâo da jomada de trabalho, sem prejuízo da rcmuneração.

ínA1L 74 Seni concedida redução de 5ü/o dajomada de trabalho para os
servidores ocupântes de cargos, empregos ou funções públicas que sejarn
mães, pais ou responsíveis por pessoas, em tratamento permanente, com
deficiência fisica intelectual, sensorial, mental ou com Transtomo do
Espectro Autista - TEA, sem prejúzo da remuneração e sem compensâçâo
da jomada de trabalho.

§ l'- Quando ambos os pais ou rcsponsíveis pela pessoa com deficiência
forem senridores municipais, o direito da reduçâo de jomada de um exclui o
do outro-
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETÉ DO PREFEITO

§ 2" - 4 redução da jornada de que tata o "caput. deste artigo dar-se-á por
opção do servidor e devcrá ser requedda anualmente.

§3'- Para tet direito ao beneficio de que trata o ,'câput" desrc artigo, o
servidor dcverá apresentar anualmente rcquerimento, dirigido ao prefêito e
ao Secrctário Mmicipal de Administação, acompanhado dê, , , ,

I - certidão de nascimgnls su doc,,,,,eÍüo que compÍove a depend&rcia; \ l\
Doe óryAa., doc seryrlc: §lrt|v yidos! 
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Itr - comprovação de que o filho ou dependenrc encontÍa-se em tatamenlo .
pcrmanent€.

§4" - Para fins de comprovação do tratamento a que refere-se o irrciso III do
panlgrafo anterior, o servidor deveÉ apÍesentar laúos e demais documentos
pertinentes que compÍovem o tralamento.

Art 30 Ficam revogados os panigrafos lo e 2o do atrgo 74 da Lei Municipal n'
5.821, de 07 de novembro de 2003.

Art 4" As despesas desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias póprias.

Art. 5o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação

Rio Grande,09 de novernbro de 2018.

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito

cc.:Todas es Secreteriesy'Cscl/TJ/CMRG/Publiceçâo

Doc ófgôos, doe saãguc: SaIw vldas!

@

II - aresado mflico de que o filho ou dependente possui a deficiência;

W - Parecer da Junta Médica do Executivo Municipal etestando a
deficiência
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Rela,Ioía) da materia o (a) Vereador (a)

NlrD
()''Frca deÍerido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento tnterno

( ) Não Requerido o pzzo do aft. 42,§ 1' do Regimento Interno.
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(. 30"

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO

Designo para exêrcer a função de

Processo n' Jt1< lbtZ

de 20 rl

de 20 {(

i(

P( da Comissão

Delibêrou o Relator:

àütnviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Ju rídico.

. Rio Grande,B It
de

Relator

74.
on r Jurídico
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presente projeto atende as norm tuciona is , Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Tecnica Legislativa \}\.NSq§s\s§'
Rio de /tNaga
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DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( )Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.

( )O presente projeto atende as normas Consütucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Consütucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Relator (a)
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CONIISSÃo DECOI\STITTICÃo. Jt STICA E CIDADANIA

PROCESSO N':
AUTOR:

('
TIPOÀ.: É

Colocado o Processo em votaçâo na CCJ, votou cadâ membro:

Vereadora Andréâ Westphâl

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente

O Presidente declarou o resultado tla votaçâo pela sua:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimenrâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Cârnara Municipal, Rio Grande, de

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereadora Rovam Castro

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislâtiva

Secretário

Vereado r EDSON LOPES

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

üIembro

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

\Iembro

Vereador Jair Rizzo

Presidente

de 2018.
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No 70038749842

PROCURADOR.GERAI
JUSTICA/RS

yy.ryr^q1o DE Rro cRANDE E

VÊHffio*.. #.'§,38fi;. DE

^ecóRoÃo

COMARCA DE PORTO ALEGRE

PROPONENTE

REQUERIDOS

INTERESSADO

DE

Vistos, relatados e discutidos os autos.

f 
o_rrf una;"::1il::'.::l:"fi ffi ;j,'J:::T;ff::.:H:1

Ação Direta de lnconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

participaram do julgamento, além do signatário, os eminentesSenhores DESEMBARGADORES LEO LrMA (PRES|DENTE), ARMINIOJOSE ABREU LIMA DA ROSA, MARCELO BANDEIRA PEREIRA,GASPAR MARQUES BATISTA, ARNO WERLANG, NEWTON BRASIL DEleÃo, syr_vlo BApnsrA rueto, r_uís coNzAGA DA sILVA MouRA,LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS, MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA,orÁvro AUGusro DE FREtrAs BARcELLos, tRtNEU MARIANI,
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ÊSTADO DO RIO GRÁNDE OO SUL
PODER JUDICIÁRIO
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MANUEL JOSE MARTINEZ LUCAS, VOLTAIRE DE LIMA MORAES,AYMORE ROQUE POTTES DE MELLO, RICARDO RAUPP RUSCHEL,JOSÉ AOUINO FLORES DE CAMARGO, CARLOS RAFAEL DOSSANTOS JÚNIOR, LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO, GENAROJOSÉ BARONI BORGES, ORLANDO HEEMANN JÚNIOR, ALEXANDREMUSSOI MOREIRA, CLÁUDIO BALDINO MAC]EL E ANGELO
MARANINCHI GIANNAKOS.

porto Alegre, 22 de agosto de 2011.

DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS,
Rêlator.

RELATÓRtO
DES. VtcENTE BARROCO DE VASCONCELLOS (RELATOR)

Trata_se de ação direta de inconstitucionalidade proposta peloProcurador-Gerar de Justiça, argumentando ser inconstitucionar a Lei n.5.82112003 do Município de Rio Grande. Alega que a Lei possui vícioinsanável, consubstanciado na usurpação de competência privativa da Uniãopara regisrar sobre direito do trabarho. Assevera a existência de afronta aoafi.22, l, da ConstituiÇão Federal, que deve ser observado pelos municípiosem razão do disposto no art. g. da Constituição Estadual. Sustenta servedado aos municípios instituir regramento idêntico ou simirar à cLT para osempregados públicos, porquanto a matéria é privativa de outro ente político,
a união Afirma ainda que a inconstitucionaridade está presente em diversosdispositivos que estendem direitos dos estatutários aos ceretistas,afrontando as previsões existentes para estes na CLT. Requer sejadeclarada a in constítu ciona lidade
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zoroicível

princÍpio da simetria

A Câmara de Vereadores de Rio Grande prestou informaçôes,
suscitando preriminar de usurpação de competência do srF e posturando aimprocedência da açáo.

A prefeitura Municipal de Rio Grande ratificou as informações
prestadas pela Câmara Municipal.

O Sindicato dos Servidores Municipais de Rio Grande pleiteou
sua admissão como amicus cuiae, o que restou indeferido.

O procurador_Geral do Estado aduziu a inépcia da inicial e, no
mérito, a constitucionalidade da Lei.

O procurador_Geral de Justiça em exercÍcio emitiu
manifestação final pela procedência da ação.

Registro, por fim, que foi observado o previsto nos arts. 54g,
551 e 552, do CpC, tendo em vista a adoção do sistema informatizado.

É o relatório.

VOTO S
DES. V|CENTE BARROCo DE VASCONCELLOS (RELATOR)

primeiramente, a prerimínar de inépcia da iniciar nâo merece
prosperar' pois a mesma contém os erementos essenciais exigidos em rei e
aponta os fundamentos jurÍdicos do pedido, quais sejam, a violação ao art.
22, l, da Constituição Federal, aplicável no âmbito Estadual e Municipal nos
termos do disposto no art. g'da constituição Estaduar, em decorrência do

lgualmente, não vinga a prefacial de usurpação de
competência do STF, uma vez que a ação aponta a ocorrência de violação
ao art 8" da constituição Estaduar, passíver de controre no âmbito do TJRS.
outrossim, o orgão Especiar do TJRS já decidiu que ,,em virtude de a
Constituiçáo Estadual, notadamente pelo seu art. g", impor aos Municípios
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respeito aos princípios estabelecidos na constituição Federal, toda e
gualquer afronta a esta irá de encontro, inevitável e simetricamente, à
própria CE" (ADl 7 OO|T 521683/Stefaneilo).

portanto, §eito as prefaciais.

Na questão de fundo, dispõe o arl. 22, l, da Constituição
Federal que "compete privativamente â união regisrar sobre: r - direito civil,
comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico,
especial e do trabalho,,.

Tal norma e aplicável nos âmbitos Estadual e Municipal em
razáo do princÍpio da simetria, inscurpido no art. g. da constítuição Estaduar.

Na espécie, a Lei Municipal de Rio Grande
(5.82112003) dispõe sobre os ,,quadros 

de servidores celetistas,
do município e dá outras providências,,, legislando acerca de

.-rhL D[:r,
Ã\)' Yl,
\\2

RS

questionada

em extinção,

gratiÍicaçôes,
repouso semanal, vencimentos e remuneração, vantagens, indenizaçÕes,
ajudas de custo, diárias, vale_transporte, adicionais, licenças, tempo de
serviço, deveres, proibições, penalidades e outros benefícios.

Os entes federados possuem, respeitados
constitucionais, autonomia para legislar acerca da norma ê
regulamenta direitos e deveres dos servidores públicos ocupa
de provimento efetivo e em comissão.

No entanto, quanto aos servidores
públicos, não titulares de cargo de provimento efeti
ser observado o Direito do Trabalho, o disposto na
Trabalho - CLT, matéria de competência legislativa

regidas pela

os preceitos

statutáÍia que

ntes de cargo

celetistas, empregados

vo ou em comissâo, deve

Consolidação das Leis do
privativa da Uniâo.

Desse modo, os servidores celetistas têm suas contrataçÕes
legislação kabalhista, com a observância das normas

pertinentês da constituição Federar, não podendo os Estados e Municípios
derrogar ou arterar as disposições trabarhistas com a ediçáo de rei estaduar

4
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Também apropriado o
mencionado na inicial á Í1. 07:

procedente deste Orgão Especial

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL DE

À coMpETÊNCtA

5

RS

ou municipal, visto que não possuem competência para legislar sobre Direito
do Trabalho.

Oportuno, nesse ponto, transcrever a lição de José dos Santos
Carvalho Filho, inserta na inicial da ação, à fl. 04 dos autos, ,,verbis,,:

.para 
concretizar mais um dos vetores c,o projeto de reforma

adminístrativa do Estado, iniciando pera EC 1g/g8, o Governo Federar fez
editar a Lei n. 9 962, de 221212000, disciplinando o que o legislador
denominou de regime de emprego público, que nada mais é do que a
aplicação do regime trabarhista comum à reraçáo entre a Administração e o
respectivo servidor. A lei é federal e, portanto, Incide apenas no âmbito da
Administraçâo federar direta, autárquica e fundacionar, estando excruídas
empresas púbricas e as sociedades de economia mista. prevê que o regime
de emprego púbrico será regido pera cLT (Decreto- Lei n" 5.452t43) e pera
legisração trabarhista correrata, considerando-se apricáveis naquiro que a rei
náo dispuser em contrário (art. 1'). Dessa ressarva, anfere-se que a Lein.
9.962 é a regisração básica e que as demais haverão de ter caráter
subsidiário: só prevalecem se forem compatíveis com aquela.

"Observe_se, por oportuno, que Estado, Distrito Federal e
Municípios nem poderão varer-se diretamente da disciplina da referida rei,
por ser originário de pessoa política diversa, nem lhes será possível instituir
regramento idêntico ou similar, eis que a competência para legislar sobre
direito do trabalho, como ocorre na espécie, é privativa da União Federal
(ar1. 22, l, CF). Desejando admitir servidores pelo regime de contratação,
deveráo, como regra, obedecer á disciplina da CLT,, (Manual de Direito
Administrativo, 17a Ed., Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2007, p. 521_2).

"ADIN

INICIATIVA DO
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LEGISLATIVO POR AFRONTA
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PRIVATIVA DO EXECUTIVO PARA ESTABELECER REGIME JURíDICO
DOS SERVIDORES PUBLICOS. OFENSA AOS ARTS. 22, INC. I, DA
coNSTtTUtÇÃo FEDERÂL e 80, ,'cApuT,,, 

1O E 60, tNC. il, ALINEA "8", DA
coNSITUtÇÃo ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE" (ADt
7 00 1 4840541lOsvaldo Stefanello).

E no corpo deste v. acórdão lê-se:

"A lei em apreço regula a possibilidade de concessão de gozo
de licença prêmio a servidor público municipal regido pela CLT
(consolidação das Leis Trabarhistas), desde que atendidos os requisitos
estabelecidos.

"A licença prêmio se constitui em vantagem dos funcionários de
carreira e somente deve ser estendida a servidor público que ocupe cargo
de provimento efetivo ou em comissão.

"Sendo assim, a alegada inconstitucionalidade decorre,
inicialmente, de afronta ao disposto no arl.22, inc l, da Constituição Federal
e' por conseqüência, ao art. go da constituiçáo Estaduar. Tais dispositivos
legais, respectivamente, referem:

*'AÍ1.22. 
Compete privativamente à União legislar sobre:

""1 - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário,
marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

"(.. .).

"Art. 80 - O Município, dotado de autonomia política,
administrativa e financeira, reger-se-á por rei orgânica e pera regisraçáo que
adotar, observados os princípios estaberecidos na constituiçâo Federal e
nesta Constituição.

"(..).
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,,Em 
sendo assim, servidor público que se encontre sob a égidede contrato regido pela CLT está adstrito à legislação de competência

privativa da União, qual seja, direito do trabalho.,,
portanto, a Lei Municipal n. 5.g21t2003 do Município de Rio

Grande, ao criar uma espécie de regime jurídico hÍbrido, com aplicação de
diretrizes tÍpicas do regime estatutário aos ceretistas, ampriando para estes
vantagens não contempradas na consolidação das Leis do Trabarho, taiscomo licença para tratar interesses particulares, Iicença prêmio por
assiduidade, limite máximo de três horas de serviço exÍraordinário porjornada de trabarho, padece de vício de inconstitucionaridade insanáver,
usurpando competência regisrativa privativa da união, afrontando ao a,.. 22,l' da constituiçâo Federar, apricáver no âmbito Estaduar e Municipar nos
termos do disposto no art. B'da constituição Estaduar, em decorrência doprincípio da simetría.

por tais razões, julgo procedente a ação para declarar a
inconstitucionalidade da Lei n. 5.821t2003 do Município de Rio Grande.

DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JúNtoR (REVtsoR) _ Revisei e
estou de pleno acordo com o colega Relator.

7
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TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO
COM O RELATOR.

DES' LEO L]MA - presidente - Ação Direta de rnconstitucionaridade no70038749842, Comarca de porto Alegre: ,A UNANIMIDADE, JULGARAM
PROCEDENTE A AÇÃo DTRETA DE tNcoNSTITUCtoNALtDADE.'
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Excelcntíssimo Senhor Presidcnte:

Rio Grande. 05 de dezembro de 201 8

RTE L \IEYER

Ao cumprimenlar Vossa Excelência- solicito a DEVOLUÇÃO do Projeto de Lei n'

05212018. que Íbi encaminhado a essa colcnda casa Legislativa pela Mensagem 5l I 
_de 

09 de no-

,r".ú. a. iOtS qr. "ALTERA OS ARTIGOS 73 e 7'l DA LEI MUNICIPAL N' 5.821' DE

O? DE NOVEMBRO DE 2003".

Respeitosatnente.

ALEXANDRE DT'A
Prefeito

À sua Excelência o Senhor
VET. FLÁVIO VELED,{ MACIEL
Presidente da Câmara NluniciPal
NESTA CIDADE

ôlsDoe órgios, thrc sutgue: Stlte vi tts!
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Oficio n'0886/18-CMRG
PÍoc.317512018

Rio Grande, ll de dezembro de 2018.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito MuniciPal
Rio Grande.RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

EmatendimentoàMensagemno554,de05dedezembrode20lS,devolvemosao

Executivo Municipal o PLE 052/2018- *ALTERA o§ ARTIC,OS 73 E 74 DA LEI

MIJNICIPAL No 5.821, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2003' o qual foi enviado a esta casa

Legislativa alravés da Mànsagern no 5l t de 09 de novembro de 2018'

J.
Ver. Flávio Veleda

Presidente da Câmara Municipel do Rio Grande

H---P
MecieÍ
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DOE ÓRGÃOS, DOE SâNGUE: SÁ"LVE VIDÁS! @


